
INDICAÇÃO Nº 
793
, DE 2008

 


INDICO, com fundamento no artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador, para que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos necessários para que seja efetuada a extensão da rede de água mo bairro Vale do Sol, no município de Ubatuba. 

JUSTIFICATIVA


Considerando a necessidade de melhoria da qualidade de vida de nossa população; 


Considerando que os moradores do bairro Vale do Sol, no município de Ubatuba, vêm sofrendo com a falta de água, principalmente água potável; 


Considerando a inexistência de recursos do município para realização dessa imprescindível obra; 


Considerando as ações que estão sendo viabilizadas para que a SABESP – Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo, passe a ter capacidade de investimentos. 


Considerando que a rede de água domiciliar é um dos fatores preponderantes para a redução dos índices de mortalidade infantil e de outras doenças; 


Requeremos o apoio e contamos com a adoção de medidas urgentes por parte do Excelentíssimo Senhor Governador, que tem dispensado uma especial atenção nas causas que proporcionam melhoria na qualidade de vida de nossa população. 

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT
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